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Rubrica

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTО

URBANO

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO: GENEBALDO BARBOSA QUEIROZ

MATRÍCULA: 1229240

UNIDADES REQUISITANTES: SETOR DE COMPRAS

RESPONSÁVEL PELA UNIDADE REQUISITANTE:

MARINETH DE SOUZA SIRQUEIRA MATRÍCULA: 1229246

RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

1. DESCRIÇÃO DO OBJETО:

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇOS
PESSOA FÍSICA E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ARMADOR, CARPINTEIRO, ELETRICISTA, ENCANADOR,

JARDINEIRO, PEDREIRO, PINTOR DE PAREDE, POCEIRO/CISTERNEIRO, SERVIÇOS

GERAIS, SERRALHEIRO E OPERADOR DE MÁQUINAS DESTINADAS AО

ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DESENVOLVIMENTO URBANO DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA-PARÁ.

2. SOLICITAÇÃO DE DESPESA:

20250505023 - Рessoa Jurídica

20250505026- Pessoa Física

3. JUSTIFICATIVA DA NECESIDADE:

E

Em primeiro plano, vale ressaltar que a Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano é um

órgão da Prefeitura Municipal que tem a responsabilidade de planejar, coordenar e administrar a
infraestrutura da cidade. Entre as suas atribuições, destaca-se: elaboração e execução de projetos e
obras, reparos em vias urbanas e rurais, conservação de estradas, ruas, avenidas, praças, jardins

arborização, planejamento e crescimento urbano, entre outras que visam garantir a manutenção do

patrimônio público de modo a contribuir para o desenvolvimento da política de infraestrutura
urbanismo do Município.

e

e

Todavia, diante da crescente demanda que lhe é apresentada não tem alcançado de forma eficiente a

execução de todos essas tarefas. Diante desse quadro, é importante destacar que a escassez de mão de

obra tem ocasionado déficit quanto à execução dos referidos serviços, haja vista que, embora o

Município possua em seu quadro funcional servidores com atribuições compatíveis com algumas das

funções pretendidas neste procedimento administrativo, o quantitativo se mostra insuficiente ao

atendimento das necessidades e demandas presentes e futuras elencadas pela Administração Pública.
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